
C
omo articular o trato das questões ambientais em seu
sentido amplo e da água em particular, levando em conta 

que os seus processos de gestão apresentam histórias, mode
los institucionais e arranjos legais diferenciados? Este é o 
centro de uma discussão necessária e ainda por realizar-se. 
Mesmo sem entrar em detalhes, convém afirmar, como ponto 
de partida, que, do ponto de vista físico, biológico e sócio
econômico, é impossível separar tais questões. Dito isto, resta 
a complexa tarefa de relacionar o ambiente ( e a água) com as 
formas de organização social e suas instituições. Para tanto, 
torna-se imprescindível identificar novos instrumentos de ges
tão e novas possibilidades de associá-los quando da formula
ção e implementação de políticas adaptadas às dificuldades 
estruturais do setor público, instância indispensável para ge
rir bens comuns como meio ambiente e água. 



1 ATKINSON, A. Environment 
and development: concepts 
and practices in transition, 
Pub lic A d111i11istratio11 and 
Develop 111e11t, v. 11, 404-
413, 1991. 
A principal característica 
deste período foi uma tenta
tiva de cunho legislativo de 
abordar todos os aspectos da 
realidade ambiental com, no 
mínimo, um conjunto de re
gras sobre condutas legítimas 
a respeito da emissão de subs
tâncias. Isto tomou a forma 
burocrática clássica da di
ferenciação funcional, divi
dindo a realidade em seções 
menores com base na chama
da "divisão compartimentai" 
que divide o meio ambiente 
em ar, água, solo e, às vezes, 
ruído. As estruturas organiza
cionais refletiram a mesma 
divisão. ( ... ) A política am
biental era uma questão de 
tentar controlar a qualidade 
destes compartimentos atra
vés da imposição de metas de 
qualidade ou regulando as vá
rias atividades industriais en
volvidas através de permis
sões de poluição. ln: HAJER, 
M. A .  T h e  Politic s  of 
E11viro11 111e11ral Discourse 
Ecological Modernisatio11 
a11d the Policy Process. 
Oxford: Oxford University
Press, 1994. p. 25.

2 Ver, por exemplo, GUIMA
RÃES, R. P. The Bureaucratic 
Politics of Environmental 
Policies. ln: The Ecopolitics 
of Developmellt i11 the Third 
World - Politics & E11viro11111e11t 
in Brazil. New York: Lynne 
Rienner Publishers, 1991, p. 
142-17 1.

3 Indubitavelmente o licencia
mento e os estudos prévios 
de impacto ambiental são os 
instrumentos mais importan
tes criados até o momento. 

4 O início da institucionaliza
ção do Gerenciamento das 
Águas no Brasil data de 1920, 
quando foi criada a Comissão 
de Estudos de Forças Hidráu
licas do Serviço Geológico e 
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Os Sistemas Nacionais de 
Meio Ambiente e de Recursos Hídricos 

De forma geral a resposta política à crise ambiental identifi
cada no início dos anos 60 no mundo indust1ializado foi a institu
cionalização da questão ambiental como um setor dentro da estrutura 
do Estado e a criação de um arcabouço legal específico. 1 O Brasil 
não fugiu a esta realidade com a criação da Secretaria Especial de 
Meio Ambiente (SEMA)2 em 1973 e, na década de 80, através da 
Lei 6.938/81 com a criação do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
(SISNAMA) e respectivos instrumentos de planejamento e gestão 
ambiental3. O SISNAMA foi previsto como um sistema descentra
lizado, o que foi reforçado com a Constituição de 88, que incluiu os 
municípios como entes da federação. Em rápidas palavras, pode-se 
dizer que o enfoque predominante do setor de meio ambiente sobre 
a questão das águas resumiu-se a aspectos qualitativos e controle da 
poluição. O Rio Grande do Sul, com suas particularidades, seguiu 
esta regra geral com o Departamento de Meio Ambiente (DMA) e 
mais tarde a Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM). 

A preocupação com a gestão de recursos hídricos, no Bra
sil, aparece de forma incipiente já na primeira metade do século 
passado com o Código das Águas. Este código garantiu o desen
volvimento do setor hidrelétrico com aproveitamento do potencial 
hidráulico para geração de eletricidade. No entanto, só em 1997 
aparece a Lei 9.433 que trata da estruturação do Sistema Nacional 
de Recursos Hídricos (SNRH), definindo claramente os seus ins
trumentos de planejamento e gestão. Paralelamente estruturam-se 
políticas estaduais de recursos hídricos em muitos estados brasi
leiros, sendo que algumas são anteriores à própria política nacio
nal, como é o caso do Rio Grande do Sul (Lei 10.350/94). 

Enquanto o setor responsável pela gestão ambiental nasce de 
uma forma centralizada através da União e dos Estados, a partir da 
Constituição de 1988 passam a ganhar gradativa importância os 
municípios, principalmente os de maior porte. Contrariamente, a ges
tão de recursos hídricos, apesar de nascer centralizada dentro de 
órgãos fo11emente ligados ao setor elétrico como o Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE)4

, acaba derivando
rapidamente, após a Constituição de 88, para os estados, que come
çam a estruturar seus sistemas estaduais de gestão de recursos 
hídricos. Hoje percebe-se uma tendência a re-centralização na esfera 
federal com a c1iação da Agência Nacional das Águas (ANA).

Integração dos Sistemas de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

De forma simplificada apresentamos na figura 1 as estru
turas institucionais dos dois sistemas e seus principais instrumen
tos. A necessidade concreta de tratar os dois temas de forma 
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articulada passa necessariamente pela identificação dos elementos 
de articulação interna de cada sistema e entre os dois sistemas, o 
que se faz a seguir. 

SISNAMA e CONAMA 1 SNRHeCNRH 
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Principais Espaços Institucionais e 

Instrumentos de Gestão e 

Planejamento 

• Conselho Nacional de Meio Ambiente Conselhos Estaduais de Meio Ambiente • Conselhos Municipais de Meio Ambiente• Licenciamento ambiental (estudosprévios de impacto e processo dediscussão pública) • Enquadramento das águas • Monitoramento qualitativo e Sistema de Informações• Zoneamento EcológicoEconômico• Sistemas Nacional e Estaduais de Unidades de Conservação 

Figura 1 

Principais Espaços Institucionais e 

Instrumentos de Gestão e 

Planejamento 

• Conselho Nacional de Recursos Hídricos • Agência Nacional da Água • Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos• Comitês de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas • Outorga do direito de uso da água • Cobrança pelo uso da água • Planos Nacional, Estaduais e de Bacias Hidrográficas • Monitoramento quantitativo e Sistema de Informações

Esquema simplificado dos Sistemas Nacionais de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos e seus principais instrumentos. 

É importante destacar que há diferenças significativas na 
forma de organização institucional dos dois setores entre os Esta
dos. Podemos dizer que dois modelos básicos têm sido adotados 
dentro de cada unidade da federação. Um em que a gestão das 
águas e meio ambiente está sob única coordenação política (Se
cretarias Estaduais) e outro em que as duas questões estão sob 
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5 No nível nacional ver Reso
lução CONAMA 237/98. No 
Rio Grande do Sul, onde exis
te processo de comparti lha
mento da gestão ambiental 
Estado/Municípios e de des
centralização do licencia
mento, ver Resoluções 005/ 
98 e 004/00 do Conselho Es
tadual de Meio Ambiente 
(CONSEMA). 

6 A Associação Brasileira de
Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente (ABEMA) vem ges
tionando junto ao Ministério 
do Meio Ambiente (MMA) a 
criação de um espaço institu
cional de articulação reunin
do Ministro e Secretários Es
taduais de Meio Ambiente. 

7 Talvez o exemplo mais cabal 
desse processo de avaliação 
pontual seja o licenciamento 
caso a caso de hidrelétricas 
dentro de uma mesma bacia 
hidrográfica. Esta prática di
ficulta, por exemplo, a arti
culação do licenciamento 
com o planejamento das ba
cias hidrográficas. 

8 Na maioria dos casos trata-se 
de um procedimento de ou
torga ainda bastante limitado 
sem os estudos quali-quanti
tativos necessários e sem a 
existência de enquadramento 
dos recursos hídricos e de um 
plano de bacia que possibilite 
a hierarquização dos usos ba
seada na vontade dos usuários 
e da população da bacia. 
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coordenações políticas distintas. Da mesma forma, não se pode 
ter como pressuposto um setor ambiental monolítico e interna
mente bem articulado. Questões como gestão florestal, licencia
mento e controle de poluição das águas são em muitos casos 
exercidas por instituições diferentes e com problemas de articu
lação. 

As articulações internas do SISNAMA 

Mesmo possuindo ainda vários problemas de capacitação e 
articulação entre os diferentes níveis da Federação, os órgãos do 
SISNAMA apresentam-se em um nível de estruturação superior 
em relação ao SNRH. A aplicação de instrumentos como o 
licenciamento ambiental por parte dos órgãos federal e estaduais 
representa hoje um acúmulo fundamental. Da mesma forma, a 
contribuição do Conselho Nacional de Meio Ambiente e dos diver
sos Conselhos Estaduais na formulação de políticas ambientais é 
bastante significativa. Atualmente verificam-se movimentos con
sistentes na direção de qualificar e garantir um papel mais impor
tante para os municípios no processo de gestão ambiental.5 

Destacamos duas questões que consideramos ser limita
ções importantes nos órgãos do SISNAMA. Primeiro, a ausência 
de um espaço de articulação do setor público entre os níveis da 
federação, o que tem provocado a desarticulação e fragmentação 
na definição e implementação das políticas do setor em nível 
nacional e regional.6 Segundo, a abordagem excessivamente pon
tual do importante instrumento de licenciamento ambiental e a 
ausência de avaliações prévias de impacto em nível mais estraté
gico.7 

As articulações internas do SNRH 

Uma situação mais difícil de abordar é a articulação das 
instituições estaduais e federais dentro do Sistema Nacional de 
Recursos Hídricos. Basicamente isto deve-se à forma ainda inci
piente em que se encontra a estruturação dos sistemas nacional e 
estaduais. O caso da aplicação da outorga de direito de uso da 
água, instrumento fundamental na gestão de recursos hídricos, 
pode ser citado como exemplo desta situação. Apesar de experiên
cias de implementação em alguns estados e mais recentemente 
pela União, elas são ainda bastante limitadas.8 

Mesmo que já conhecidos, é importante destacar alguns 
aspectos do arranjo para a gestão das águas no Brasil. Em primei
ro lugar, a definição da bacia hidrográfica como espaço de gestão 
e planejamento. Em segundo lugar, e paradoxalmente, o foco na 
bacia hidrográfica como espaço geográfico de captação, como 
critério físico de drenagem, e não como um espaço territorial com 
suas relações. Deste modo, o foco da gestão das águas tem sido 
na administração de oferta e disponibilidade do recurso (em quan-

Ciência & Ambie11te 11
º 21 



9 Abordagens que tratem da 
questão da água apartada do 
território, de seus processos 
sócio-econômicos e da diver
sidade de ecossistemas que 
sustentam e são sustentados 
pela sua dinâmica trazem 
consigo lirnitaçôes importan
tes. Queiramos ou não, quan
do falamos de água nos refe
ri mos à proteção de ecos
sistemas, manutenção da bia
di versidade, do território e do 
planejamento do uso do solo 
nas bacias. Entretanto, o fo
co tem sido fixado nas ques
tões hidráulicas e em inter
venções estruturais corno 
barramentos e obras de sa
neamento. Para um resgate 
da diversidade de experiências 
de planejamento integrado de 
bacias hidrográficas no país, 
ver LACORTE, A. C. Gestão 
de Recursos Hídricos e Pla
nejamento Territorial: as 
experiências brasileiras no 
Gerenciamento de Recursos 
Hídricos. R io de Janeiro, 
IPPUR/UFRJ, 1994. (Disser
tação de Mestrado). 

'º O planejamento por bacias 
através dos Comitês de Ge
renciamento de Bacia pode 
ser mesmo o antídoto contra 
a fragmentação das políticas 
de desenvolvi rnen to com 
foco nos municípios. 

11 No caso do Rio Grande do Sul
os comitês Sinos e Gravataí 
são anteriores à própria Lei 
10.350/94, que instituiu a 
Política Estadual de Recursos 
Hídricos. 

12 Por exemplo, o paradoxo da 
questão do enquadramento. A 
Resolução O 12/00 do CNRH 
que garante para si aprovação 
do enquadramento dos rios 
federais enquanto os procedi
mentos de enquadramento 
são estabelecidos pela Resolu
ção 020/86 do CONAMA que 
delega o enquadramento aos 
órgãos estaduais. 
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tidade e qualidade) e na resolução de conflitos setoriais pelo seu 
uso.9 Em terceiro lugar, e talvez o aspecto mais importante, a 
existência de espaço institucional de controle e participação social 
deliberativa na gestão e planejamento do uso da água, os Comitês 
de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas. Este espaço não en
contra similar dentro do SISNAMA. De fato, a descentralização 
do sistema e a regionalização por bacias hidrográficas traz con
sigo potencialidades ainda pouco exploradas no país, mesmo te
oricamente. 10 

Uma última questão que deve ser destacada diz respeito ao 
processo de estruturação do SNRH. Podemos dizer que o proces
so de construção do SNRH é bem menos linear do que no caso 
do SISNAMA. 11 Quando da promulgação da Lei e das instituições 
federais, já havia em vários Estados leis, instituições e processo 
de organização social através de Comitês de Bacia. Tendo em 
vista que a organização e a mobilização social são condições fun
damentais para o funcionamento e sustentação das políticas públi
cas do setor, coloca-se uma questão central: como compatibilizar 
a construção de uma política nacional e ao mesmo tempo legitimar 
e estimular a mobilização e a organização social pré-existente ao 
SNRH? 

Hoje o governo federal faz um movimento no sentido de 
retomar a centralidade do processo de gestão de recursos 
hídricos através da criação da ANA e de uma extensa regulamen
tação que ora se desenvolve no CNRH. 12 Soma-se a isto a baixa 
representação social no CNRH dificultando o controle das políti
cas públicas de gestão das águas por parte da sociedade e ainda 
a limitação dos espaços de participação em nível federal em com
paração com o SISNAMA. 

Resumindo, pode-se afirmar que os dois sistemas são com
plexos, prevêem uma estrutura descentralizada, possuem tradi
ções e estruturas técnico-institucionais diferentes e possuem mui
tas questões internas de articulação não resolvidas. A próxima 
seção irá explorar algumas das possibilidades de articulação entre 
estes dois sistemas. 

A articulação dos Sistemas de Meio Ambiente e de 
Recursos Hídricos 

São várias as possibilidades de articulação. Basicamente a 
estratégia para a articulação dos sistemas parte de uma articulação 
dos seus respectivos instrumentos e instituições. 

No Rio Grande do Sul, a criação da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente (SEMA) ocorreu dentro desta perspectiva. A jus
tificativa do Projeto de Lei de criação da SEMA apresentou como 
objetivos, por exemplo: (i) articular e racionalizar as funções e 
políticas dos setores florestais, de recursos hídricos e de controle 
e licenciamento ambientais e seus respectivos sistemas; e (ii) ra-
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13 No Rio Grande do Sul existe
um Sistema Estadual de Pro
teção Ambiental (SISEPRA), 
criado pela Lei 10.330/94, 
que incorpora o Sistema Es
tadual de Unidades de Conser
vação (SEUC) e o Sistema 
Estadual de Recursos Hídricos 
(Lei 10.350/94). 

14 O enquadramento é o termo 
legal para designar parte do 
processo de planejamento 
dos usos da água. De forma 
simples, este planejamento 
deve definir as metas de pro
teção ambiental e os usos 
prioritários que queremos fa
zer de nossos lagos e rios e de 
suas águas no futuro (ver 
FEPAM. Diretrizes Ambien
tais para o Desenvolvimento 
dos Municípios do Litoral 
Norte. Cadernos de Gestão e 
Pla11ejame11to Ambie11tal, n. l, 
2000. p.15). No Rio Grande 
do Sul o processo social de 
enquadramento tem sido con
duzido pelos comitês de bacia 
com o apoio técnico do ór
gão de gestão ambiental. a 
FEPAM. 

15 Os planos de bacia estabele
cem o que deve ser feito para 
garantir os usos futuros da 
água definidos socialmente 
pelo processo de enquadra
mento. As ações de um plano 
de bacia podem envolver des
de a proteção de ecossistemas 
frágeis até a construção de 
estações de tratamento de 
esgoto. 

16 A implantação de um grande 
usuário da água na bacia traz 
como compensação dentro 
do licenciamento o apoio à 
gestão e planejamento do uso 
da água na bacia. 

17 Parte deste processo foi rea
lizado no ano de 1999 com a 
criação da SEMA, através da 
Lei 11.362, e concluído em 
dezembro de 2000 com a 
transferência do Fundo de 
Recursos Hídricos e a presi
dência do Conselho de Recur
sos Hídricos para a SEMA, 
através da Lei 11.560. 
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cionalizar os procedimentos de controle, outorga e licenciamento 
de forma a reduzir os custos, para a sociedade e para o Governo 
Estadual, relativos ao controle do uso dos recursos naturais e à 
manutenção e melhoria das condições ambientais no Estado. 13 

No Rio Grande do Sul já realizamos alguns esforços impor
tantes neste sentido. Citamos quatro exemplos: o envolvimento 
dos comitês de bacia no licenciamento ambiental, a articulação 
entre licenciamento de irrigação e outorga do uso da água, o 
licenciamento regional com instrumentos do sistema de recursos 
hídricos e a relação entre o zoneamento ecológico-econômico, 
enquadramento I4 e os planos de bacia. 15 

O primeiro exemplo trata da articulação de uma instância 
do sistema de recursos hídricos como fórum de discussão de um 
instrumento do sistema de meio ambiente. É o caso do licencia
mento de uma termoelética 16 na bacia do rio Caí, na região me
tropolitana de Porto Alegre. Por um lado, procurou-se ampliar os 
espaços de discussão pública do licenciamento ambiental através 
dos comitês de bacia. Em contrapartida, várias das compensações 
definidas através deste processo dizem respeito à estruturação do 
sistema de recursos hídricos e ao planejamento da bacia: implan
tação de rede de monitoramento quali-quantitativo, custeio da ela
boração do plano de bacia e cadastro de usuários. Isto é possível 
devido à articulação dos órgãos de gestão ambiental e da água 
(FEPAM e DRH) agora dentro da mesma secretaria. I7 Isto vai 
possibilitar a construção de uma base de informação e de um 
processo de mobilização social comum, criando as bases para 
uma estratégia ambiental de alcance regional que procura tratar a 
água e os outros ecossistemas de forma articulada. 

O caso da irrigação também pode ser citado. Esta é uma 
questão central e ainda um desafio em aberto. Os instrumentos de 
outorga do uso da água e licenciamento da irrigação encontram
se ainda em fase incipiente no Rio Grande do Sul. Estamos bus
cando tratar as duas questões de forma articulada. O licenciamen
to da irrigação (que tem como princípio regular o uso da água 
com a preocupação de proteção dos ecossistemas aquáticos) e a 
outorga do direito de uso da água (criada para regular o uso com 
a preocupação central de compatibilizar diferentes interesses eco
nômicos e sociais). Novamente procura-se administrar os recur
sos disponíveis e a formação de critérios técnicos e bases de 
dados comuns. 

Um terceiro exemplo diz respeito ao licenciamento ambien
tal de implantação de um plano de aproveitamento hidrelétrico na 
bacia dos rios Taquari e Antas. Neste caso, evita-se o licencia
mento de hidrelétricas caso a caso e exige-se um olhar sobre toda 
a bacia hidrográfica. Os estudos de impacto ambiental deverão ser 
superpostos aos estudos de inventário de potencial hidráulico da 
bacia com o intuito de subsidiar o seu planejamento integrado, 
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trazendo a avaliação ambiental para um nível mais estratégico. 
Isto favorece, por exemplo, a identificação de áreas prioritárias de 
preservação, disponibilidade de áreas para reassentamento de po
pulações atingidas pela criação de reservatórios, preservação de 
biodiversidade podendo subsidiar a aplicação de instrumentos do 
próprio sistema de recursos hídricos como outorga, cobrança, 
plano de bacia. 

O quarto exemplo trata da possibilidade de articular o pro
cesso de enquadramento com o de planejamento territorial através 
do zoneamento ecológico-econômico. Esta experiência vem sendo 
desenvolvida pelo Programa de Gerenciamento Costeiro (GERCO) 
da FEPAM no litoral norte do Estado do Rio Grande do Sul. 18 A 
partir deste trabalho pode-se operar o rebatimento das diretrizes 
gerais do zoneamento ecológico-econômico com os planos dire
tores municipais, ligando a ação dos municípios à gestão das 
águas. A partir das macro-diretrizes definidas no zoneamento 
ecológico-econômico (inclusive enquadramento) o trabalho será 
aprofundado com recursos financeiros através do Plano Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA) II. Mais uma vez as questões da água 
relacionam-se com as questões sócio-ambientais da região. 

Considerações finais 

Há ainda muito o que ser feito com relação à articulação 
entre gestão ambiental e gestão da água. Vários dos exemplos aqui 
citados são ainda embrionários. Entretanto, eles estão baseados 
em um conceito de gestão que tem como diretriz central a inte
gração. Evidentemente qualquer tentativa de gestão e planejamento 
integrados deve reconhecer que meio ambiente e água foram 
estruturados como setores distintos que possuem história, cultura 
técnico-institucional e instrumentos de gestão particulares. Por
tanto, há a necessidade de, a partir do arranjo institucional em 
vigor, realizar o esforço de buscar mais efetividade nas ações e 
articular os instrumentos de gestão disponíveis otimizando os re
cursos _públicos escassos e as bases de informação existentes. 

E preciso melhor utilizar e articular os instrumentos já dis
poníveis, como licenciamento ambiental, enquadramento dos cor
pos de água, outorga do uso da água e elaboração de Planos de 
Bacia. Nossas ações devem buscar resolver necessidades imedi
atas e estratégicas ao mesmo tempo. Os problemas devem ser 
enfrentados de forma a buscar a estruturação de um sistema de 
gestão. Os processos de planejamento devem ser pensados como 
momentos de inclusão, capacitação e mobilização da diversidade 
de atores sociais envolvidos com a "gestão" ambiental no Estado. 
A crescente importância dos Comitês da Bacia (incorporando uma 
diversidade de atores da sociedade civil) e dos Municípios, como 
atores descentralizados, deve ser destacada. 
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Meio Ambiente e Água 

Muitas das questões aqui apresentadas não devem ser 
encaradas como questões conclusivas, mas como experiências 
em aberto. Neste momento, mais do que buscar modelos, o 
importante é realizar o esforço, consideradas as diferenças regio
nais no país, de articular-se com a realidade. Não podemos 
esquecer que vários desafios simultâneos estão colocados. É 
necessária não só a articulação de instrumentos mas, além disto, 
há o desafio de que as preocupações ambientais em geral e mais 
especificamente as questões relacionadas à água sejam incorpora
das nas dinâmicas sócio-econômicas no país. Portanto, os pro
cesso de planejamento devem ser pensados também como mo
mentos de mobilização social e de introdução das questões am
bientais na agenda pública e principalmente nas estratégias de 
desenvolvimento de outros setores/esferas governamentais e 
atores sociais. 

A experiência ainda embrionária no Rio Grande do Sul da 
criação da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e da articulação 
das políticas florestais, ambientais e hídricas conjuntamente com 
a estruturação de um sistema de gestão descentralizado e 
participativo apontam para o enfrentamento destes desafios. 
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